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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 5 2.960.000,00
 DEZEMBRO   2.960.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS - CPTM
 T O T A L 1 4 2.960.000,00
 DEZEMBRO   2.960.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 2.960.000,00 2.960.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.960.000,00 2.960.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.998, 
DE 16 DE MAIO DE 2011

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto 
nº 54.082, de 5 de março de 2009, que 
declarou de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, bens imóveis situados no 
Município de Aguaí, necessários à instalação 
de unidade prisional ou de outros serviços 
públicos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 54.082, de 

5 de março de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, 
para fins de desapropriação pela Fazenda do Estado, 
por via amigável ou judicial, os imóveis caracterizados 
no memorial descritivo constante do processo GS-
1.280/2008-SAP, situados no Município de Aguaí, neces-
sários à instalação de unidade prisional ou de outros 
serviços públicos, a saber: “Uma área de terreno situa-
da na Rodovia Professor Boanerges Nogueira de Lima, 
SP 340, iniciando a descrição deste perímetro no vértice 
1 , de  coordenadas N 7.564.092,852m e E 
289.871,470m situado no limite com a Rodovia Estadu-
al Professor Boanerges Nogueira de Lima - SP-340, 
junto ao retorno do Km 210 e a Estrada Municipal em 
terra de acesso às fazendas; deste, segue com azimute 
de 310°44’26” e distância de 15,81m, confrontando 
neste trecho com a Estrada Municipal, até o vértice 2, 
de coordenadas N 7.564.103,172m e E 289.859,489m; 
deste, segue com azimute de 303°36’34” e distância de 
8,21m, confrontando neste trecho com a Estrada Muni-
c ipa l , a té  o  vér t i ce  3 , de  coordenadas  N 
7.564.107,715m e E 289.852,654m; deste, segue com 
azimute de 292°57’42” e distância de 34,91m, confron-
tando neste trecho com a Estrada Municipal, até o vér-
tice 4, de coordenadas N 7.564.121,336m e E 
289.820,505m; deste, segue com azimute de 
290°36’57” e distância de 40,55m, confrontando neste 
trecho com a Estrada Municipal, até o vértice 5, de 
coordenadas N 7.564.135,615m e E 289.782,548m; 
deste, segue com azimute de 298°36’41” e distância de 
35,16m, confrontando neste trecho com a Estrada 
Municipal, até o vértice 6, de coordenadas N 
7.564.152,452m e E 289.751,681m; deste, segue com 
azimute de 310°47’52” e distância de 13,89m, confron-
tando neste trecho com a Estrada Municipal, até o vér-
tice 7, de coordenadas N 7.564.161,525m e E 
289.741,169m; deste, segue com azimute de 
290°35’51” e distância de 21,14m, confrontando neste 
trecho com a Estrada Municipal, até o vértice 8, de 
coordenadas N 7.564.168,961m e E 289.721,384m; 
deste, segue com azimute de 291°34’05” e distância de 
19,89m, confrontando neste trecho com a Estrada 
Municipal, até o vértice 9, de coordenadas N 
7.564.176,274m e E 289.702,884m; deste, segue com 
azimute de 289°32’49” e distância de 21,20m, confron-
tando neste trecho com a Estrada Municipal, até o vér-
tice 10, de coordenadas N 7.564.183,366m e E 
289.682,909m; deste, segue com azimute de 
291°15’32” e distância de 19,96m, confrontando neste 
trecho com a Estrada Municipal, até o vértice 11, de 
coordenadas N 7.564.190,603m e E 289.664,308m; 
deste, segue com azimute de 290°03’23” e distância de 
34,22m, confrontando neste trecho com a Estrada 
Municipal, até o vértice 12, de coordenadas N 
7.564.202,339m e E 289.632,162m; deste, segue com 
azimute de 290°39’31” e distância de 32,51m, confron-
tando neste trecho com a Estrada Municipal, até o vér-
tice 13, de coordenadas N 7.564.213,807m e E 
289.601,746m; deste, segue com azimute de 
290°40’18” e distância de 41,16m, confrontando neste 
trecho com a Estrada Municipal, até o vértice 14, de 
coordenadas N 7.564.228,339m e E 289.563,230m; 
deste, segue com azimute de 322°25’19” e distância de 
12,20m, confrontando neste trecho com a Estrada 
Municipal, até o vértice 15, de coordenadas N 
7.564.238,008m e E 289.555,789m; deste, segue com 
azimute de 323°06’29” e distância de 22,60m, confron-
tando neste trecho com a Estrada Municipal, até o vér-
tice 16, de coordenadas N 7.564.256,084m e E 
289.542,221m; deste, segue com azimute de 
322°49’13” e distância de 20,26m, confrontando neste 
trecho com a Estrada Municipal, até o vértice 17, de 
coordenadas N 7.564.272,226m e E 289.529,978m; 
deste, segue com azimute de 323°03’11” e distância de 
5,72m, confrontando neste trecho com a Estrada Muni-
c ipal , até o vért ice 18, de coordenadas N 
7.564.276,794m e E 289.526,542m; deste, segue com 
azimute de 351°05’57” e distância de 171,27m, con-
frontando neste trecho com a área remanescente da 
Fazenda Progresso III, até o vértice 19, de coordenadas 
N 7.564.446,005m e E 289.500,042m; deste, segue com 
azimute de 81°05’57” e distância de 347,10m, confron-
tando neste trecho com a área remanescente Fazenda 
Progresso III, até o vértice 20, de coordenadas N 
7.564.499,710m e E 289.842,965m; deste, segue com 
azimute de 170°30’12” e distância de 26,64m, confron-
tando neste trecho com a Rodovia Estadual SP-340, até 
o vértice 21, de coordenadas N 7.564.473,438m e E 
289.847,360m; deste, segue com azimute de 
170°24’31” e distância de 32,75m, confrontando neste 
trecho com a Rodovia Estadual SP-340, até o vértice 22, 

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  540.000,00
 T O T A L 1  540.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.4407.5372 GERENCIAMENTO E AMPLIAÇÃO
 DO POUPATEM   540.000,00
  1 5 540.000,00
 T O T A L   540.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  540.000,00
 T O T A L 1  540.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.4407.5372 GERENCIAMENTO E AMPLIAÇÃO
 DO POUPATEM   540.000,00
  1 3 540.000,00
 T O T A L   540.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 5 540.000,00
 ABRIL   540.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 540.000,00
 DEZEMBRO   540.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 540.000,00 540.000,00 0,00
TOTAL GERAL    540.000,00 540.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.997, 
DE 16 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
dos Transportes Metropolitanos, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.960.000,00 (Dois milhões, novecentos e sessenta mil 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes Metropolitanos, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de maio de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37002 ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.960.000,00
 T O T A L 1  2.960.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.695.4108.5819 TRANSPORTE COLETIVO URBANO
 E DE TURISM   2.960.000,00
  1 4 2.960.000,00
 T O T A L   2.960.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA SECRETARIA
 E DA SEDE
4 5 91 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRES 1  2.960.000,00
 T O T A L 1  2.960.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.0001.1856 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM   2.960.000,00
  1 5 2.960.000,00
 T O T A L   2.960.000,00
37092 CIA PAULISTA TRENS
 METROPOLITANOS - CPTM
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  2.960.000,00
 T O T A L 1  2.960.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3707.1479 LINHAS DA CPTM-ADAPTAÇÃO PARA
 ACESSIBI   2.960.000,00
  1 4 2.960.000,00
 T O T A L   2.960.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 4 2.960.000,00
 MAIO   300.000,00
 JUNHO   800.000,00
 JULHO   975.000,00
 AGOSTO   885.000,00

43. Marcos Camara Pereira
44. Maria Ângela Branco de Almeida
45. Maria Bethania Junqueira Forlini Godoy
46. Maria de Lourdes Clemente Ferreira Simões
47. Maria Helena Rodrigues Lordello
48. Maria José Oliveira da Silva
49. Maria Lúcia Duarte Gavião
50. Maria Tereza de Oliveira Barbosa
51. Maridalva Gonzaga Reis
52. Marilena Marques Figueira
53. Marines Soares de Campos
54. Marly Zenaide Lopes Lorençoni
55. Maurício Kiyoshi Naka
56. Neide Maria da Silva
57. Neide Silvestre Tempesta
58. Neli Gomes
59. Nelson da Silva
60. Neuma de Cássia Bezerra Mançano
61. Nevil Ramos Verri
62. Nilson Antonio Sant’Ana
63. Olga Maria Antunes Santana Vieira
64. Olga Moroz Gomes
65. Osvaldo Mateus da Conceição
66. Patrícia Freire de Souza
67. Paulo Antonio Silva
68. Raquel Cimeire Galbieri
69. Regina José da Silva Sena
70. Reinaldo da Silva
71. Ricardo de Oliveira Mascarenhas
72. Rita de Cassia Domingues
73. Rivail Augusto da Costa
74. Rosangela da Rocha Madureira
75. Rosangela Ines de Souza Miranda
76. Rosangela Maria de Araujo
77. Roseli Rodrigues Bassi
78. Rosemary da Silva Sampaio
79. Rozane Valentini Carneiro
80. Samira Maximiano Schiavon
81. Sandra Antonini de Oliveira
82. Sandro Rodrigo Rodrigues
83. Sérgio Henrique Lima Viana
84. Sérgio Mairowsky
85. Sergio Ricardo Ramalho
86. Silvana Aparecida Alves Mathias
87. Silvia Helena Thomé
88. Silvia Helena Thomé
89. Silvio Ricardo Rodrigues Sanches
90. Sueli Bernardino da Silva
91. Sueli Caldeira Brant
92. Sueli de Souza Pereira
93. Sueli Regina Fanceli Gonçalves
94. Valdirene Ghiraldi
95. Valéria Banin da Silva
96. Valeria Marchesoni
97. Vanderlei de Paula Machuco
98. Vera Lúcia Ortolani de Menezes
99. Vilma Costa Amorim
100. Wilson Carlos Mariano Cruvinel
03 cargos vagos de AGENTE ADMINISTRATIVO 

JUDICIÁRIO das Comarcas do Interior, decorrentes da 
pena de demissão dos servidores relacionados a seguir:

1. Clemencia Antunes Lemos
2. Isabel Dias Caputo
3. Maria Valéria de Oliveira Figueiredo
01 cargo vago de AGENTE ADMINISTRATIVO JUDI-

CIÁRIO da Comarca do Interior, decorrente do faleci-
mento do servidor relacionado a seguir:

1. Sônia Aparecida Castaldelli Cheab
06 cargos vagos de AGENTE ADMINISTRATIVO 

JUDICIÁRIO das Comarcas do Interior, criados pelas Leis 
relacionadas a seguir:

04 criados pela L.C. 967/2005
01 criado pela L.C. 991/2006
01 criado pela Lei nº 11.542/2003
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 

de maio de 2011.

Decretos
DECRETO Nº 56.996, 
DE 16 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Gestão Pública, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 540.000,00 

(Quinhentos e quarenta mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Gestão Pública, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 14.309, de 27 de dezembro de 2010, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de maio de 2011.

15. Catarina das Dores Santos
16. Cecilia Villas Bôas Pescatori
17. Celia Moraes de Freitas
18. Darci Yasuco Itoyama
19. Delmira de Oliveira Cunha
20. Deniza Aparecida Custódio de Souza
21. Diva Nunes Alves
22. Diva Rodrigues Ferreira
23. Dorca Lisboa
24. Erika Vitor
25. Esdras Vieira da Silva Pinto
26. Euricles de Biscaro Lino
27. Evani Garcia Costa Lira
28. Fatima Regina Chiachio
29. Francisco Reinaldo de Souza
30. Haydée de Farias Trigo
31. Irene Marta da Silva
32. Irene Pereira da Silva
33. Irene Prudenciatto
34. Jorge Alith
35. José Alves do Amaral
36. José Honorio de Oliveira
37. Lázara Maria de Lima Veronezi
38. Lourdes Soares Santos
39. Luiz Antonio Guedes
40. Magna Márcia Martins
41. Manuel Francisco da Silva
42. Marcia Villalobos
43. Maria Aparecida Baptista dos Santos
44. Maria Apparecida Racoci
45. Maria Aparecida Teixeira de Oliveira
46. Maria Batista de Santana
47. Maria da Conceição Oliveira Silva
48. Maria Darcy Avanzi Franco
49. Maria de Fátima Barbosa de Araújo Alves
50. Maria Déia Gomes
51. Maria do Carmo Lima Araújo
52. Maria do Socorro Saboia de Araujo
53. Maria Eunice de Almeida Silva
54. Maria Helena Jorge de Mattos
55. Maria Izabel do Nascimento Francisco
56. Maria Luiza Costa Aires
57. Maria Luiza dos Santos Andrade Fabricio
58. Maria Pereira de Andrade Nascimento
59. Maria Regina Camargo Paiva
60. Maria Salete Miranda
61. Maria Stéla Jubelin
62. Maria Terezinha de Almeida
63. Mariana Cunha de Souza
64. Marilise de Andrade Seixas Leite Ribeiro
65. Marlet Mirian Pantaleão
66. Maura Valeria de Oliveira Paes
67. Miyoko Toy
68. Nancy Germiniani de Vassimon
69. Navilia Marcelina Galante
70. Nelci Molina Moreno
71. Nêusa Trindade Barreto
72. Olga Aparecida Anuncio Gonçalves
73. Osvaldo Botti
74. Paulo Geraldo Alves Leite
75. Paulo Roberto Gonçalves
76. Raquel de Siqueira Manoel
77. Rosemary Cardoso Mota
78. Rosemary Péres Lopes
79. Rubens Milanezzi
80. Ruth Piovesani Mazo
81. Salete Yolanda Del Santo
82. Sandra Maria de Oliveira
83. Senildes Alves Moreira
84. Silvia Ferreira Mendes Goulart Paiva
85. Sonia Marisa Valverde Santana
86. Sophia de Castro Tarrone
87. Sueli Aparecida de Andrade
88. Tereza Teixeira da Silva Nunes
89. Terezinha Izaias de Sousa
90. Tufa Salomão Franchini
91. Valdir Alves da Silva
92. Vera Helena dos Santos Malachias
93. Vicentina Coelho de Almeida
100 cargos vagos de AGENTE ADMINISTRATIVO 

JUDICIÁRIO das Comarcas do Interior, decorrentes da 
exoneração dos servidores relacionados a seguir:

1. Adriano de Moraes
2. Edina Borges Silva
3. Eliana Marques Figueiredo Luna
4. Elza da Silva Stessuk
5. Érica Ferreira Batista
6. Flávia Rosana Casotti de La Bandeira
7. Francisco Aiello Neto
8. Francisco de Assis Vieira Cordeiro
9. George Luis Cassoto
10. Gislaine Valente Oliveira Crepaldi
11. Gustavo Ferreira Gomes
12. Henrique Rosa Senra Soares
13. Ireno Ricardo Pereira Lima
14. Isabel Banar Cunha
15. Isabel Cristina Alves Barreto
16. Jander Damasio Alves
17. Jesueli Solange Hartung Ventura
18. José Alexandre Souza Vaz
19. José Renato Margarido Galvão
20. Juliana Kazue Domitsu
21. Kély Cristina Corrêa dos Santos
22. Laura Jane de Freitas Nunes Timoteo
23. Leandro Suarez Rodriguez
24. Leila Cristina Lopes dos Santos
25. Lilian Ramos
26. Lourdes de Fátima Varsoni Salomão
27. Lúcia Helena Ferreira Basile
28. Luciana Aparecida Gomes de Oliveira
29. Luciana do Carmo Alves Tavares
30. Luciano Gonçalves dos Santos
31. Luciene Ferreira Prazeres Lamboia
32. Luiz Augusto Pinto Prado
33. Luiz Carlos Ferreira
34. Luiz Carlos Romanelli Lins
35. Magali Vergílio Menezes Santana
36. Mara Filgueiras Cintra
37. Marcelo Aparecido Berto
38. Marcelo Flaborea
39. Marcelo Paulino
40. Marcelo Porto Lopes
41. Marcia Aparecida Nogueira da Silva
42. Marcia Augusta Andrade Silva Garcia


